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Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br>

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 - Análise Técnica da Proposta
Ajustada - MARIE CONSTRUÇÕES
3 mensagens

Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br> 4 de abril de 2024 às 08:18
Para: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Rommel Pinheiro akel <rommel.akel@tjam.jus.br>, Antonio
Sobrinho Sousa <antonio.sobrinho@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Prezados, 

Para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação, encaminho para  manifestação técnica do setor
demandante sobre a Proposta Retificada 2 referente à Concorrência Eletrônica n.º 001/2024 (Processo SEI
n.º 2024/000001821-00) da Licitante MARIE CONSTRUÇÕES. 

A verificação de adequação da Proposta de Preço ao Projeto Básico dará subsídios para a aceitabilidade da oferta
da Licitante. 

Sendo assim, questiono à Secretaria de Infraestrutura: 

1) O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Projeto Básico? 

2) A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado, considerando, também, o exposto nas
cláusulas 7.9.3 e 7.9.4 do Edital?

3) Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência
visando salvar a proposta?

Solicito, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até sexta-feira,
05/04/2024, às 09:00h.  

6 anexos

TJ-AM - NOVO FÓRUM DA COMARCA  - Orçamento Resumido.pdf
117K

TJ-AM - NOVO FÓRUM DA COMARCA  - Cronograma.pdf
122K

CARTA PROPOSTA TJ AM 03.04.pdf
341K

TJ-AM - NOVO FÓRUM DA COMARCA  - Orçamento Analítico.pdf
1641K

MARIE - TJ - AM - BDI.pdf
147K

TJ-AM - NOVO FÓRUM DA COMARCA  - Orçamento Sintético.pdf
298K

Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br> 4 de abril de 2024 às 08:26
Para: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Rommel Pinheiro akel <rommel.akel@tjam.jus.br>, Antonio
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Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>
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Retificando o e-mail anterior:
Onde se lê: "Proposta Retificada 2", leia-se: Proposta Ajustada.
Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Leomir Rafael Brito Silva <leomir.silva@tjam.jus.br> 8 de abril de 2024 às 14:26
Para: Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br>

Prezados (as),

Para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação, segue em anexo manifestação técnica sobre a Proposta
Ajustada referente à Concorrência n.º 001/2024 (Processo SEI n.º 2024/000001821-00) da Licitante  MARIE
CONSTRUÇÕES.

Atenciosamente,
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

SEI_TJAM - 1512421 - Manifestação.pdf
603K
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MANIFESTAÇÃO

Assunto: Manifestação técnica - Concorrência Eletrônica n.º 001/2024 (Processo SEI n.º 2024/000001821-00)

 

À Coordenadoria de Licitação do TJAM

Prezados (as)

 

Ao cumprimentá-los, aproveitamos a oportunidade em que informamos o resultado da primeira análise técnica da Concorrência Eletrônica Nº 001/2024 da licitante MARIE CONSTRUÇÕES.

 

1. MARIE CONSTRUÇÕES - CNPJ 02.646.893/0001-72

Da Proposta de Preços

O Formulário de Proposta de Preços está NÃO CONFORME, pois na coluna Unidade consta como VB (Verba) - Foto 1

Foto 1: Coluna com a indicação de VB

Da Planilha Orçamentária Sintética.

O valor final apresentado está NÃO CONFORME. A planilha da licitante apresenta a coluna "Valor Unit com BDI" e o "Total" (Foto 2), em que apresenta o montante total com o BDI. Nesse sentindo, a
licitante deve apresentar a planilha nos moldes da administração (Foto 3) e a indicação do valor total do BDI no final da planilha, pois a análise dos valores totais para cada item sem o BDI fica prejudicada.



Foto 2: Coluna com a indicação de VB
 

Foto 3: Planilha da administração com os valores totais sem  BDI
 
Além disso, verificou-se que o Item 1.6 da licitante está com valor superior ao da administração, devendo ser corrigido também na planilha analítica.
Ao verificar as condições de exequibilidade da proposta conforme cláusulas 7.9.3 e 7.9.4 do Edital, foi identificado que a licitante apresentou proposta dentro dos parâmetros editalícios, com desconto global de

21,28%.



 

Da Planilha Orçamentária Analítica.

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços está NÃO CONFORME, pois a planilha analítica apresenta o Preço Total já com o BDI incluso (Foto 4), em decorrência da planilha sintética.

Foto 4: Planilha da administração com os valores totais sem  BDI

Do BDI e Encargos Sociais.

Quanto à composição do BDI a proposta da licitante está CONFORME com valores propostos pela Administração, estando dentro dos parâmetros definidos nos Anexos III. No entanto, não foi possível
identificar a Composição dos Encargos Sociais - Anexo IV do Projeto Básico.

 

Do Cronograma Físico-Financeiro.

Quanto à composição do Cronograma Físico-Financeiro, a proposta da licitante está NÃO CONFORME com o descrito no Projeto Básico.

Foto 5: Apresentar as linhas conforme Anexo do Projeto Básico

Das Conclusões.



Com base nos documentos apresentados e analisados, a Secretaria de Infraestrutura manifesta-se tecnicamente a respeito da proposta de preços da empresa MARIE CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ
02.646.893/0001-72, no sentido de NÃO ATENDIMENTO aos requisitos definidos no Projeto Básico do Edital da Concorrência Eletrônica nº 001/2024, pois constatou-se não conformidade na planilha sintética, analítica da
licitante, cronograma e encargos sociais.

 

Nesse sentido, sugere-se que a COLIC, caso possível, realize diligência para:

1. Correção e ajuste na planilha sintética e analítica da licitante, em conformidade com os apontamentos realizados, com os Anexos do Projeto Básico e com os Itens 7.12 e 7.13 do Edital de Licitação;
2. Ajuste no cronograma físico-financeiro;
3. Encargos Sociais conforme Anexo IV.

 

Manaus, data registrada no sistema

 
Rommel PInheiro Akel

Secretário de Infraestrutura
SEINF - TJAM

 
Leomir Rafael Brito Silva

Analista Judiciário – Especialidade Engenharia Civil
SEINF - TJAM
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